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coNTRATO Ne 088/2023
Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE

- PR e a empresa ANCORA REDES ESPORTIVAS LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE:

MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESÍE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público

interno, com sede à Rua .losé de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne

95.684.544/0001-26, neste âto devidâmente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

OSCAR DEtGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CllRG ns

6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito no cPFlMF sob ne 701.594.329-8, e CoNTRATADA:

ANCORA REDES ESPORTIVAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Chácara
Santo Antônio, Lote 251, Ne 08, Zona Rural, CEP: 87.185-000, na cidade de Floraí, Estado

Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nq 34.605.395/0001-78, nêste ato representada pela Sra.

AMANDA MARIA SCUIZATO FAVERSANI, residente e domiciliâda na Chácara Santo
Antônio, Lote 251, Ne 08, zona Rural, na Cidade de Floraí, Estado do Paraná, portadora da

CllRG na 10.265.851-5 SSP SP e do CPF/MF ne 094.034.309-66.

CIAUSUIÂ I - OBJETO

"AQUISIçÃO DE REDES DE PROTEçÃO, REDES DE COBERTURA E REDES TATERAIS PARA

ATENDER A OEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPA! DE ESPORTE CUTTURA E TAZER DE

SANTA MARIA DO O€STE PR", conformê exigências descritas no presente EDITAL e TERMO

DE REFERÊNCIA."

conforme a seguir

CúusutA II - FUNDAMENTAçÃo TEGAL
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne1o.52o de r7 /07 /2002 e Lei
ns 8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n.a O2L1ZOZ}, aplicando_se
ainda, os princípios ineÍentes aos contratos administrativos.

ctÁusurA - vAtoR
o valor aprovado para o objeto é de RS 33.399,00 (trinta e três mil e trezentos e noventa e
nove reais), denominado valor contratual.

1 REDE DE PROTEÇÃO PARA CAIVPOS E QUADRAS (3I\,4M) FIO

POLIETILÊNO 3 MM MALHA 12X12, COM TRATAMENTO ANTI U.V,

REDES, ÍODAS COM TNSTALAçÃO tNCtUtDA, COM CABOS DE AÇO

E DEMAIS ITENS PARA A MELHOR IIXAÇÃO.

3.600 Própria

ancora

redes

4,85 17.460,00

2 REDE DE PROTEÇÃO PARA CAIV1POS E QUADRAS (5I!4M) FIO

POLIETILENO 5 MM MATHA 12X12, COM ÍRATAIVENTO ANTI U,V,

REDES, TODAS COM INSTALAÇÀO INCLUIDA, COI\,4 CABOS DE AçO
E DEMAI5 ITENS PARA A MELHOR FIXAçÃO.

2.300 Própriâ

ancora

redes

6,93 15.939,00

TOTA L 3 3.399,00

SCUtZ^ÍO
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Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por

conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúUsUtA Iv - PAGAMENTo

O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscâl e recebimento

dos produtos.

Parágrafo Primêiro
Na nota fiscal, deverão constar informações corÍespondentes ao objeto, bem como indicação

do número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída
pela Portaria Ne 091/2023, de 09 de agosto de 2023.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de

Santa Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne

3.330/2008.
Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja êm débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaraa de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em
seu nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terâo va dade nem eficácia.

CIÁUSULA v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anteriof será efetuado atrâvés de depósito em conta
corrente da CONTRATADA, sendo vedada a emissão dê boleto ou título pela mesma.

cúusurA vr - coNDtçôEs DE ENTREGA

A entrega e instalação do objeto deste procedimento deverá ser realizado no prazo de
30(trintaldias a partir da assinatura do contrato no seguinte endereço: casa Familiar
Rural na Comunidade do Chapéu do Sol - Santa Maria do Oeste-pr, juntamente com a
Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal unificada
R F B/PG FN e FGTS.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anteÍioÍ deverão êstar em total acordo com as exigências do
ANEXO ll do Termo de ReÍerência.

Dota

t' I' l' l; lDo 

Exercicio3.90.30.00.02023 180 9.003.27 .81 2.27 0 1 .2052
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Parágralo Segundo

É de inteira respo nsa bilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até

o local de destino, inclusive as despêsas de devolução do material entregue em desacordo ou

com eventuais defeitos de fabricaçãô e o prazo máximo parâ reposição do produto é em até 15

(quinze) dias úteis.

PaÍágrafo TeÍceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Querto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato
designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante

vencedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento se.ia.iustificado e aceito
pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamênte, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
os pÍodutos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CoNTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
ParágÍafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificâções

constantês no Termo de Referência e na proposta, estês deverão ser substituídos no prazo de

até 15 (quinze) dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive

das despesas referent€s à retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das

penalidades e sem ônus para a CONTRATANTE.

Perágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

PerágreÍo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo

AMANDA MÂÂIA
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lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item,
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada â tÍocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Quârto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinaturâ.

CúUSULA VII - oBRIGAçÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

alArcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de

fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificaçóes exi8idas no

Termo de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

caractêrísticas do edital, haja vista que o fabricante pode alteraÍ seus produtos e modelos sem
prévio aviso.

dl Assumir integralmente a respo nsa bilidade dá cotar modelo que atenda as características do

edital, mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- PossÍveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as carâcterísticas do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação
e o atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer
que seja a causa.

f) Obedecer às especificações do obleto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adêquadamente, para que não sofram danos

durante o transportê ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos
produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) CumpÍir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efêtivo recebimênto definitivo, todas as condiçôes de habilitação e quâlificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

kl Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensâs, no total ou em pârte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRÂTÂNTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgentê, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

AMANDA MARIA 
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n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidadê com as obrigaçóes
âssumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento
Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE parê

acompanhamento da execução do contrâto. A existência da fiscalização de modo algum diminui
ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
produto, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras mânutenções que

possam vir a ocorrer, serão por conta da CONÍRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às

normas de segurança do trabalho e de trânsito,'não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, nâ entrega do

objeto da presente licitação, isentando o MunicÍpio de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega
do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como
trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabâlho e prêvistas nâ

legislâção específica; êncargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que

incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que se.iam

e mesmo que não mencionadas no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente
responsabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possâm causar
preju ízos à Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a. quem competirá deliberar a respeito, toda e
qualquer situação anômala no decorrer da aquisição do ob.ieto dâ prêsente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento
em razão da execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 06 meses.
b) A garantia dos equipâmentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

CúUsUtA VIII . oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à coNTRATADA, todos os escrarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitâr.

AMANDA MARtÀ rshàdo de ro,nà drqiàr
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c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificaçóes, prazos ê demais
condições.
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d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da

responsabilidade da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justiÍicativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o ob.ieto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de

Referência, no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na

hipótese de desconformidade com as características pretendidas.
gl Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão

de Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de pârte da entrega a que

se

referirem.
h) Veriíicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta,
para fins de âceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitâr o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo suã

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidâmente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêla CONTRATADA

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões
da sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no
instrumento convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para quê as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

CúUSULA Ix - RESPoNSABILIDADE soLIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público xxxx-Assistente em Administração
t.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da GoNTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 dâ Lei Np g.666,
de 1993.

Parágrafo Segundo
o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrênciâs
Íelacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envorvidos, determinando o que for necessário à regurarização das

ÂMANDA MÂRtÂ Àí,ed.d.í§màd,e,ril
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Íalhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis

cúusuLA x - sANçôEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de

2002, a CoNTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento dâs

normas e legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste,
poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CoNTRATADA as sanções previstas

no art. 87 da Lei Ns 8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificêdamente a assinâr o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

ParágraÍo Primeiro
A CONTRATADA quê cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sêguintes sânções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CoNTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inâdimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato,
no caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcionalà obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratâr com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prâzo de até
dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade parâ licitar ou cohtratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabiljtação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, l e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA
que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob.ietivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de âtos
ilícitos praticados.
PaÍágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penaridades previslas rearizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampra defesa à GoNTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.7g4, de 1999.

AMANDA MARIA r.,nadodêÍoÍmàdlgiràr
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da

CONTRATADA, levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem

como o dano causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsàbilização do licitante por eventuâis
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sançôes administrativas previstas nesta cláusula serão âplicadas sem pre.iuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUIÁ xI . CoNDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se âdmitida a subcontratâção, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a âção de servidor público no processo de licitação ou

nâ execução de contrato;
b) "prática fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execuçâo de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "práticâ coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
aíetar a execução do contrato.
e) "pÍática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos represêntantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista aclma; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

cúusurA x[ - DtspostçôEs FtNAts
Fica eleito o Foro da Comarca de pitanga/pR., com renúncia dê qualquer outro, para dirimir ãs
dúvidas ou questões decorrentes deste contrâto.
E, por estarêm justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de iguar teor
e forma, .iuntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legiis.

Santa Maria do Oeste pR, 18 de maio de 2023.

AMANDA MARIA Â«,hàoo dê ro,rà dis,r.r po,SCUIZATO ruÀ,or urna sruizr ro

FAVERSA N I :0e40343 &[::l]!ff ,j#Í,,
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

iU^ JoSE Oa filxç^ FÉiEril, x. r0 - cÉ1., forla/F^I: í0a21 906a1.0405

oscA D E LGADO
PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

LIM A

RG .349-8
TES UNHA 1

T

7

TROHER

TESTEM UNHA 2

ÂMANDAMARTA l;'1i31í*[;.1',;'i+f'
SCUIZÂÍO rÁvEas^Nr o90l4loe6ó

FAVERSANI:09401410S66 oàdo5:202305.22 1ó:58:le
-0100'

ANCORA REDES ESPORTIVAS LTDA
CONTRATADA



ÍIUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA OO OESTE _ ESTÂDO DO PARAN Á

CNPJ : 95.68i0.5,14/0001 -26

RUA JOSÉ OÉ FiÂXç^ PERETRA, X' r0 - CEP.: 35.130.000 - íO É/F A X: (0a2) t64a-12!a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 088/2023

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.54410001-
25, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: ANCORÂ REDES ESPORTIVAS [TDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 34.605.395/0001-78, situada
na Chácara Santo Antônio, Lote 251, Ne 08, Zona Rural, na Cidade de Floraí, Estado do Paraná.

OBJETO: "AQUISIçÃO OT NTOTS DE PROTEçÃO, REDES DE COBERTURA E REDES LATERAIS PARA ATENDER

A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E TAZER DE SANTAMARIA DO OESTE PR",

conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMo DE REFERÊNclA.".

O total do item é de RS 33.999,00 {trinta e três mil e novecentos e noventa e nove reais}.

Data de assinatuÍa: 18 de maio de 2023.
Vigência: t7 /05/2024

3.600 Própria

ancora
redes

4,85 17.460,00REDE DE PROTEÇÃO PARA CAMPOS E QUADRAS (3MM) FIO POLIETILENO

3 MM MALHA 12X12, COM TRATAMENTO ANTI U.V, REDES, TODAS COM

INSTALAçÃO INCLUIDA, COM CABOS DE AçO E DEMAIS ITENS PARA A

MELHOR FIXAÇÃO.

1

) REDE DE PROTEÇÃO PARA CAMPOS E QUADRAS (sMM} FIO POTIETILENO

5 MM MALHA 12X12, COM TRATAMENTO ANTI U.V, REDES, TODAS COM

|NSÍALAÇÃO tNCtUtoA, COM CABOS DE AÇO E oEMATS IrENS PARA A

MELHOR FIXAçÃO.

2.300 Própria,

ancora

redes

6,93 15.939,00

TOTAL 33.999,00

FLs 461

Item Nome do produto/serviço

louant

marcâ Preço

Unil
Preço
total
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ESTÀDO DO PÀRANA
PREFEITURA IlILNICII'-4.L DE SANT.{ MARIA DO OESTE

Llcrr.rÇ.\o
E\TRÂTo T}E CO\TR.\TO AD[II\ISTRÀTI\'(} \" O8Ii,2O:]

CoNTRATANTE: MUNTCÍPIO DE S^NTA !IARIA DO OESTE. Estado do l,araná. pessoa.juridica de direirc pÍrblico inremo. conr sede à Rua

Josc dc f'rança I'ereira u' I0. inscrito no CNPJ/MI- sob n" 95.684.54,1,0001-26. nesle alo devidameote rcprcscnlado pelo Prctiiro Muuicipal. Sr.
OS(]AR DELGADO,
CONTR^T^DA: ÀNCORA REDES ESPORTMS LTDA. inscrita no CNPJ sob o N' 14.605.39510001 -78. siÍuadâ a Chácarâ Sânlo Àntónio.
Lote 251. N" t|8. Zona Rural. na Cidadc dc Florai. Estado do Paraná.

oB.,E r(): AQLlstÇio DE REDES DE PR(rrEÇÃO, REDES DE COBER] LR.\ t. RL,DES L.\TERAIS PARA ATI.]\DUR A DE\t.\\D.\
DA SECR[T^RI \ \Ítr\ICIPAL l)8, ESPORTE Ctrl-TLrR^ F. L^ZER DE S^NT^\I^RI^ DO OESl'E PR". ronfornre crigôncias drscritas
ro pr(\rnt( l.Dl'l .\ l. r TER\10 DE R!.t ERÊ \( lA.-.

O tolaldo itcm é dc R$ 33.999.00 (triota e três mil e nov(centos c notenta e nor€ reâis).

I):rtâ de assinaturai l8 de mâio dc 2021

vigência: l7105/1014

Publicâdo por:
Elyescr Gonçalr cs Lcszcznski

Código Identificador:iBCl F l8f

No'ne úd rodulú *í 
'ço lo*" l.-.

RF.DE DF PROTF,(Ào PARA ('AMPOS Ii QIIAORAS OMMI fIO POLIETILENO ] MM II\LH\ i:XI:. COM

IRAIAMENIO ANTI U V RIDES, TODAS COM INSTAT,ACÀO INCLUIDA. COM CABOS DE ACO E ÔEIIAIS IÍENS

P.lta 
^Mtt8ot{ 

Úx^cÀo f 

- 
l,*"--

R|DE DE pRorEÇÀo p R^ c^Mms t eu^DR^s (5MMt flo PoLtETtLENo 5 MM MALII^ r:xtl. coM

TRÀTAMENTO ÁNTI U,V, RIDtr§.'IODA§ COM INSTALACÀO INCLUIDÀ. COM CÂBOS DE ACO E DEI\IAIS IIEIiS

PÂRA 
^ 

MELItoi rtx^ÇÀ() l'- l'*"

hnps://wwwdiariomunicipal.com.b/âmp/materia/3Bc3Fí8F/03AL8dmw-mFDPryzfSvwsxrEoxt96wLyEogyx24k2RKotDoMSerhxpLSqJ3p6dL-1
111

\l

Matéria publicada no Diário Oficial dos Ntunicipios do Palaná no dia t9/05i2023. Ediçào 2774
A verificação de autcnticidade da matória pode ser fcita informando o código iclentiÍicador no sitc:
llttps :,,/w\r'u,.diariomunicipal.com.br/amp/
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MUNICIPIO OE SANTA TIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68,1.544/0001 -26

iu^ JoSE oE tiArJ ç^ pERETR^. Nt t0 - c Ec.: rã.230-000 - FoNÊ/F^r: toa2| !aaa.t2ra

ERRATA: Na ED|çÃO 2774 do dia 19 de Maio de 2023 - OO DtÁRtO OF|C|AL DOS MUNTCÍP|OS

DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO

REFERENTE: Processo Licitatório n.e 037 /2023
Pregão Eletrônico ne 02112023

ONDE LEU-SE:

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 088/2023

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob
ne 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municlpal, Sr.

OSCAR DEIGADO.

CONTRATADA: ANCORA REDES ESPORTIVAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 34.605.395/0001-
78, situada na Chácara Santo Antônio, Lote 251, Ne 08, Zona Rural, na Cidade de Floraí, Estado

do Paraná.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE REDES DE PROTEçÃO, REDES DE COBERTURA E REDES TATERAIS

PARA ATENDER A DEMANDA OA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E LAZER DE

SANTAMARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAI e TERMO DE

REFERÊNCIA.".

1 REDE DE PROTEçÃO PARA CÁMPOS E QUADRAS (3MM) FIO

POLIETILENO 3 MM MALHA 12X12, COM TRATAMENTO ANTI U.V,

REDES, TODAS COM INSTALAÇÃO INCLUIDA, COM CABOS DE AçO

E DEMAIS ITENS PARA A MELHOR FIXAçÃO.

3.600 Própria
ancora

redes

4,8s 17.460,00

2.300 Própria

ancorâ
redes

6,93 15.939,002 REDE DE PROIEÇÃO PARA CAMPOS E QUAORAS (5MM) FIO

POLIETILENO S MM MALHA 12X12, COM TRATAMENTO ANÍI U.V,

REDES, TODAS COM INSTALAÇÃO INCLUIDA, COM CABOS DE AÇO

E DEMAIS ITENS PARA A MELHOR FIXAÇÃO.

33.999,00TOTAL

O total do item é de RS 33.999,00 (trinta e três mil e novecentos e noventa e nove reais).

Item Nome do pÍod uto/sewiço

lo,.nt
maÍca Preço

Unil
Preço total



MUNICIPIO OE SANTA i'ARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544/000'l -26

FR^Xç^ PÉRE|R^, FOrE/FÂr: (Or,) 3âaa.í2!t

FLsl (,(,

Data de assinatura: 18 de maio de 2023.
Vigência: 77 /05/2024

[EIA - SE:

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 08812023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob
ne 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.

OSCAR DETGADO.

CONTRATADA: ANCORA REDES ESPORTIVAS tTDÀ inscrita no CNPJ sob o Ns 34.605.395/0001-
78, situada na Chácara Santo Antônio, Lote 251, Ne 08, Zona Rural, na Cidade de Floraí, Estãdo

do Paraná.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE REDES DE PROTEçÃO, REDES DE COBERTURA E REDES LATERAIS

PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAT DE ESPORTE CUTTURA E LAZER DE

SANTAMARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE

REFERÊNCIA.".

O total do item é de RS 33.399,00 (trinta e tÍês mil e tÍezentos e noventa e nove reais).

Deta de assinatura: 18 de maio de 2023.

viBência: 1710512024

3.600 Própria

ancora

redes

4,85 17.460,00REDE DE PROTEÇÂO PARA CAMPOS E QUADRAS (3MM) FIO

POLIETILENO 3 MM MALHA 12X12, COM TRATAMENTO ANTI U.V,

REDES, TODAS COM INSTALAÇÃO INCLUIDA, COM CABOS DE AÇO

E DEMAIS ITENS PARA A MELHOR FIXAÇÃO.

1

2.300 Própria

ancora

redes

6,93 15.939,002 REDE DE PROTEÇÃO PARA CAMPOS E QUADRAS (sMM) FIO

POLIETILENO 5 MM MALHA 12X12, COM TRATAMENTO ANTI U.V,

REDES, TODAS COM INSTALAÇÃO INCLUIDA, COM CABOS DE AÇO

E DEMAIS ITENS PARA A MELHOR FIXAçÃO,

33.399,00TOTAT

Itêm Nome do produto/serviço

lo,a"t
marca Preço

Unit

Píeço total
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ESTADO DO PAtrANÁ
PREFEITUR{ MU:'{ICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÁO
ERRATA DE EXTNATO Df, COIITRATO

ERRATA: Nâ EDIÇÀO 27?4 do dia t9 de Maio de 2023 - DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ

I:\I RÂ'I'O DE CO\TRA'TO

REFERENTE: Processo Licitatório n." 077/2023
Pregão Eletrônico n" 021/2023

o\DE l_Et -sE:

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' O8E/2023

CONTRÂTANTE: MUNICiPIO DE SÂNTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa juídica de direito público intemo. com sede à Rua

Jose de França Percira n' I0. inscrito no CNPJ.MF sob n'95.ó84.544,0001-26. nostc ato devidamente rcprcscnrado pelo Prefeilo Municipal. Sr,

OSCAR DELCADO.
CONTRATADA: ANCORÀ REDES ESPORTMS LTDÀ, inscrira no CNPJ sob o N" 14.605.395/0001-71{. situada na Chácara Santo Antônio.
Lote 25l. N" 08. Zona Rural. na Cidade de Flotaí, Estado do Paraná.

OBJETO: ..AQUISIÇÃO DE REDES DE PROTEÇÀO, REDES DE COBERTURA E REDES LATERÂIS P{RA ATENDER A DÊIÍA\DA
Í\{ SECRETARIA }ItiNICIPAL DE ESPORTE CTILTURA F. LÀZER DE SANTAMARIA DO OESTE PR". conformc e\igências descritas

v pre§enre EDIT{L c TERMO DE REFERÊ:|lCIA.-.

N.N do pr.dutô \eorçô

RÉDE DE PROIEÇÀO PARA CAMPoS E QUADRAS (3MM) NO POLIETILENI) ] MM MALHÀ I]XI:. C.OM

TRÀT^MENÍO ÂNTT U,V, TEDES, TODAS COM INSTALAçÀO ÍNCL(IDA. COM CABOS DE AçO E DEMAIS ITENS

PAR^^ MELHOR nX^ÇÀO. l'-
REDE D€ PROTEÇÀO PARA CAMPOS E QUADRAS IIMM) NO MLIE]ILENO 5 MM MALHÂ I2XI:. COM

TRATÂMENTO ANTI U.V REDES. TODAS COM NSTALACÀO NCLUIDÂ. COM CABOS DE ÁÇO E DEMAIS ITENS

P\P^ \ VI I HOR HX{Ç^O l"''

0 toral do itern é dc R$ 33.999,00 (trinta e três mil e [ov€centos e noventa e nove reais).

Datâ de âssinatuÍa: ltt de maio dc 1023
Yigêncir: l7i05i 2024

t_EtA - sE:

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 088/2023
CONTRATANTET MtlN|CÍPIO DE SÀNTA MARIÂ DO OESTE. Esudo do Paraná. pessoajuridica dc direiro público inlemo. conr sedc à Rua
José de França Pcreira n' 10, inscriro no CNPJ/MF sob n" 9,s.684.544,0001-26. neste ato devidamente rcpresentado pclo Prefcito Mr.rnicipal. Sr.

CAR DELCÀDO,
\í)NTR{'IADA: ANCOR{ R-EDES ESPORTIVAS LTDÂ. inscrira no CNPJ sob o N" 34.605.395/0001-?8. siruada na chácara sanro Anrônio.
Lotc 251. N" 0[i. Zona Rural. na Cidade de Florai. Estado do Paraná.

oBJETo: ''AQLIslÇÃo DE REDEs DE PRorEÇÃo, REDEs DE coBERTURA E REDEs LÀTERÁts pARAATENDER À DEltAltDA
DA SECRETARI^ \lti\lClPAl. DE ESPORTE CUt.TtrRA E LÀZER DE SANT,{l\tÀRlA DO OESTE PR'. confornre erigônciãs descriras
no presênte EDITÀL r Tf,RLfO DE REFERÊNCIA.".

Noh. LtonÍxiuh*niço

REDÉ DE lRoTEçÀo P^R^ c^MÀ)s É OU^DR^S rlMMr Fto PoLIET|LENo I MM M^LnÀ l2xr2, coM TÊ^T^ME$To 
^Nn 

U V REDES, ToD^s c

INSTALA(Ào tNcLUlD^, coM caBos DF. Àço Ê DEM^ls tTF.Ns p^RAÂ MFLHoR HxACÀo

RFDF DE PRoÍFÇÀo P^À^ c^MPos E QU^t R,\s tJMM) Fro PoLIETTLENo 5 MM M^LH^ r2xu, coM TR^ÍAME\To 
^NTr 

U.\,. REDES. ToÍr^s cov
INSTALAÇ ÀO INCLUIDA, COM CABOS DE ACO E DEMÁIS ITENS I!^XT A MELHOR fIXACÁO,

l OT^L

O toral do ilem e dc R§ 33.399,00 (trinlâ c três mil c Írezentos e noventa e novc rrais).

Datr de assinaturr: ! 8 de maio de 2023
Vigêo,ciat l'7 I 05 I 2024

Publicado por:
Elyescr Gonçalvcs Lcszcznski

Código tdentifi cador:78C96.1-1D

,https:/^,r/ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/78C9633D/03AL8dmw_fMF_N0Bfnh9706-KllvPES-iQkAvcDvaTygG!rywwuLgkR7FyBU0UOgtu... '1l2

I
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A veriÍicaçâo de autsnticidade da matéria podc scr fcita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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